PREGAO ELETRONICO ALF/VCP/SP N° 1/2019
ANEXO 11 DO EDITAL
PLANILHA DE CUSTOS - ABA MAO DE OBRA

DADOS GERAIS DO PROCEDIMENTO LICITATORIO

N° do Processo

10831.720745/2019-88

Licitagdo n° 01/2019
Data: 04/12/19
Horario: 9h30min

DISCRIMINAGAO DOS SERVICOS (DADOS REFERENTES A CONTRATACAO)

A Data de Apresentacéo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF Campinas/SP
C Ano do Acordo, Convengao ou Dissidio Coletivo 2019-2020
D Numero de meses de execugao contratual: 20
IDENTIFICAGAO DO SERVIGO
Tipo de servigo Recepcgéo
CBO (Classificacao Brasileira de Ocupacdes) 4221-05
Unidade de medida Posto
Quantidade total a contratar (em funcéo da unidade de medida) 2
Categoria profissional Recepcionista
Salario normativo da categoria profissional
Data-base da categoria (dia/més/ano)
Sindicato da CCT

Médulo 1 - Composi¢do da Remuneragao (Redagao dada pela Instrugiao Normativa n° 7, de 2018)

1 Composigao da Remuneragao Valor (R$)
A Salario-Base R$ 0,00
B Adicional de Periculosidade 30% R$ 0,00
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

Total R$ 0,00

Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
Submoédulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias

2.1 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13° (décimo terceiro) Salario - 8,33% #DIV/0! R$ 0,00
B Adicional de Férias (1/3) #DIV/0! R$ 0,00

Total #DIV/0! R$ 0,00
Submédulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS) e outras contribuigcoes.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuigées — FPAS 515 Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 0,00
B Salario Educagéo 2,50% R$ 0,00
C SAT (RAT x FAP) R$ 0,00
D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,00
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 0,00
F SEBRAE 0,60% R$ 0,00
G INCRA 0,20% R$ 0,00
H FGTS 8,00% R$ 0,00
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Total | 33,80% | R$ 0,00
Submoédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios.
23 Beneficios Mensais e Diarios Valor (R$)
A Transporte R$ 113,47
B Beneficios R$ 360,65
C Uniforme e Equipamentos R$ 0,00
D Outros (especificar)
Total R$ 474,12
Quadro-Resumo do Médulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diarios
2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios Valor (R$)
21 13° (décimo terceiro) Salario e Adicional de Férias R$ 0,00
2.2 GPS, FGTS e outras contribuigoes R$ 0,00
2.3 Beneficios Mensais e Diarios R$ 474,12
Total R$ 474,12
Méoédulo 3 - Provisao para Rescisao (Redagio dada pela Instrugéio Normativa n° 7, de 2018)
3 Provisao para Rescisao Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado - 8,33% 8,33% R$ 0,00 Ressarcimento integral da indenizacao de 30 dias pelo A.P. ndo gozado. Sera zerado apos 12 meses.
A1 A.P.l. - Dias adicionais 0 0,00% R$ 0,00 Depois de 12 meses — Apenas ressarcimento dos 3 dias adicionais de A.P. incorporados p/ ano.
B Incidéncia do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - 8% 8,00% R$ 0,00 Apenas FGTS incide sobre A.P.I. e seus dias adicionais.
B.1 Incidéncia do 13° e Adicional de Férias sobre o API #DIV/0! #DIV/0!
C Aviso Prévio Trabalhado - 7 dias de reposigao do ausente demitido - 1,94% 1,94% R$ 0,00 Ressarcimento integral de 7 dias de substituicdao do ausente pelo seu A.P.T. Sera zerado apos 12 meses.
CA A.P.T. — Dias Adicionais 0 0,00% R$ 0,00 Depois de 12 meses — Ressarcimento dos 3 dias adicionais de A.P. incorporados p/ ano.
D Incidéncia do submédulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 33,80% R$ 0,00 Incidéncia de Contribuigées Sociais e FGTS sobre A.P.T. e seus dias adicionais.
D.1 Incidéncia do 13° e Adicional de Férias sobre o APT #DIV/0! #DIV/0!
E Multa do FGTS da Conta Vinculada 5,00% R$ 0,00 Provisao de 5% a titulo de Multa de 50% do saldo do FTGS na resciséo S.J.C.
Total #DIV/0!
Médulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente
Submoédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais (Redacio dada pela Instrugio Normativa n° 7, de 2018)
4.1 Substituto nas Auséncias Legais Valor (R$)
A Férias 8,33% R$ 0,00
Ausénoiapordoenca 0,00% RS 0,00
Dias de ocorréncia pela vigéncia do contrato | |
Afastamento paternidade
C Percentual de Ocorréncia pelo Tempo de Vigéncia do Contrato | | 0,00% R$ 0,00
(Calculo: 5 (dias/licenga) / 30 (dias) / 20 (meses) X % de ocorréncia)
Auséncias legais
D Dias de ocor?éncia pelo Tempo de Vigéncia do Contrato | | 0.00% R$ 0,00
Auséncia por acidentes de trabalho
E Numeros ge dias de acidentes de trabalho pelo Tempo de Vigéncia do Contrato | 0,00% R$0,00
F Afastamento Maternidade % Ocorréncia 0.00% RS 0.00 Afastamento Maternidade de 180 dias deverd ter comprovagao da empresa de participagdo no programa
Dias de afastamento ’ ’ Empresa Cidada.
Valor Mensal Estimado | % Ocorréncia
G Complementag&o do Auxilio Previdenciario R$ 0,00 Clausula Vigésima Sétima — CCT Sindeepres/Sindeprestem
Dias de Substituicao
H.1 Uniforme do Substituto 0,00% R$ 0,00
H.2 Férias do Substituto 0,00% R$ 0,00
H.3 Rescisdo do Substituto 0,00% #DIV/0!
H.4 13° do Substituto 0,00% R$ 0,00
Subtotal #DIV/0!
| IIncidéncia do submédulo 2.2 sobre o Custo de reposigéo, exceto Uniformes 33,80% #DIV/0!
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Total #DIV/0!
Mddulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos #DIV/0!
B Lucro #DIV/0!
C Tributos
C.1. Tributos Federais (especificar)
PIS #DIV/0!
COFINS #DIV/0!
C.2. Tributos Municipais (especificar) 0,00%
ISSQN #DIV/0!
C.3. Outros Tributos (se houver, especificar) #DIV/0!
Total #DIV/0!
QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mao de obra vinculada a execugao contratual
Valor(R$)
(valor por empregado)
A Mdédulo 1 - Composicdo da Remuneracao R$ 0,00
B Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios R$ 474,12
C Mdédulo 3 - Provisdo para Rescisédo #DIV/0!
D Mddulo 4 - Custo de Reposicdo do Profissional Ausente #DIV/0!
Subtotal (A + B +C+ D) #DIV/0!
F Médulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro #DIV/0!
Valor Total MENSAL por Empregado #DIV/0!

VALOR MENSAL DOS SERVICOS

Valor Mensal por Posto

Qtde. de Postos

Valor Total Mensal do Servico

#DIV/0!

2

#DIV/0!

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

N° de Meses de Vigéncia

20

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

#DIV/0!

Péagina 3 de 4

* Lucro Real — PIS: 1,65% ; COFINS: 7,60%
* Lucro Presumido — PIS: 0,65% ; COFINS: 3%

*Art. 27, V, da Lei Municipal de Campinas n° 12.392/2005 - Item 17.05 da Lista Anexa
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Recepcionista

BENEFICIOS, TRANSPORTE E UNIFORME (preencher apenas células fundo amarelo)

Remuneragao
R$ -
BENEFICIOS LEGAIS ACORDADOS
Dias Valor unitario liquido | Desconto Empregado PAT Valor unitario bruto Custo total mensal
Vale Refeicao
21,726 R$ 16,60 R$ 16,60 | R$ 360,65
Cesta Bési Quantidade Valor unitario Custo total mensal
esta Basica R$ 113,45 R$ .
Valor unitario liquido mensal Ocorréncia anual (% Custo total mensal
Auxilio Creche (OPCIONAL) uniarfo 1gul (%) RE -
Seguro de Vida em Grupo Valor unitario mensal Desconto Empregado RguStO total mensal -
Quantidade Valor unitario mensal Empregado Custo total mensal
Assisténcia Odontolégica 1 R$ =
. . . Numero de filhos Valor unitario mensal Ocorréncia (%) Custo total mensal
Ajuda ao filho deficiente 1 RS -

TOTAL DOS BENEFICIOS R$ 360,65
VALE TRANSPORTE
bilhete/dia | n® dias/més Valor tarifa Custo total Custo empregado
ALF VIRACOPOS 21726 RS 495 RS RS —| R$ 113,47
UNIFORME E EQUIPAMENTOS
Item Custo unitario Vida util (meses) Quantidade Custo mensal

Calga social 6 4 R$ -
Blazer 12 1 R$ -
Camisa social manga curta branca 6 3 R$ -
Camisa social manga longa branca 6 2 R$ -
Malha de la preta 6 3 R$ -
Meia social preta 6 4 R$ -
Sapato social preto de couro 6 3 R$ -
Cinto social preto de couro 12 1 R$ -
Cracha cl/ident. da Empresa 20 1 R$ -
Relégio de ponto cartografico 20 1 R$ -
CUSTO TOTAL MENSAL| R$ o
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Clausula Vigésima Primeira — CCT Sindeepres/Sindeprestem
Desconto autorizado pelo PAT de até 20%: = ((Valor Unitario Liquido / 0,80) — Valor Unitario Liquido)

Clausula Vigésima Segunda — CCT Sindeepres/Sindeprestem

Clausula Vigésima Quarta — CCT Sindeepres/Sindeprestem

Cldusula Vigésima Quinta — CCT Sindeepre/Sindeprestem
Paragrafo Primeiro — Desconto maximo admitido por empregado

Cldusula Vigésima Sexta — CCT Sindeepres/Sindeprestem
Pardgrafo Segundo — Faculdade de descontar do empregado

Clausula Vigésima Oitava — CCT Sindeepres/Sindeprestem

Decreto n° 20.373 de 28 de Junho de 2019 — Prefeitura de Campinas/SP
Clausula Vigésima Terceira — CCT Sindeepres/Sindeprestem
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